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Portaria-SEI nº 764, de 06 de julho de 2022 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e 
considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 
2018, resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de insumos químicos e laboratoriais para a Unidade de Tera-
pia Renal Substitutiva, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida 
pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE: 227**** 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III-  Germano Afonso de Campos, SIAPE: 168**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 794, de 19 de julho de 2022 

PROCESSO Nº  23546.043033/2021-15 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a presidente Aline Cristine Diniz Maia, Matrícula SIAPE nº 224***, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, por 
motivo de impedimentos alegados através do Ofício - SEI nº 115/2022/UPO/SIF/DLIH/GAD/HC-UFMG-EBSERH (22810011), de 
13 de julho de 2022, e designar Patrick Vieira Dias, Matrícula SIAPE nº 320***, ocupante do cargo de Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como PRESIDENTE e conduzir procedimento de Investigação PAS visando à 
apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23546.043033/2021-15, através da coleta de provas, depoi-
mentos e demais diligências porventura necessárias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36623815&id_procedimento_atual=27280880&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=34f3c1b0791fe51902229cd17aaae9ac7d94ef80b8e5dbf57cd49633805576f8
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Portaria-SEI nº 796/22, de 21 de julho de 2022 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e consi-
derando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
CARTUCHO DE FITA DE TINTA PARA SELADORA HS1000, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 
inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá ou-
tras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 797 de 20 de julho de 2022. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 7 de junho de 2022, e o disposto no inciso VII do Art. 35 do Regulamento 
de Pessoal Ebserh, resolve: 

Art. 1º Constituir  a Equipe de Planejamento de Licitação visando à  Contratação de prestação de serviços 
contínuos de apoio técnico à saúde, especificamente para a coleta de material biológico de pacientes para análise ou outro 
tipo de investigação, com dedicação de mão de obra exclusiva para atender as demandas do Hospital das Clinicas da 
UFMG/Ebserh, de acordo com a demanda mensal da Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados lotados na Uni-
dade  de Laboratório de Análises Clínicas-ULAC/STDT/DADT/GAS: 

 Bruce Mendes Campos Magnani 
Chefia da Unidade 
SIAPE 646**** 
 Elizete A Soares 
Analista Administrativo/Gestão em Saúde 
Siape 243**** 
  Thaís Perígolo Maia 
Analista Administrativo/Gestão Hospitalar 
SIAPE  225**** 
 Márcia Aparecida Silva Araújo 
 Assistente Administrativo 
SIAPE: 326**** 
 Cleusa Maria Vieira Miguel 
Médica Patologista 
SIAPE:  221**** 
  Astride Arminda De Freitas 
Médica Patologista 
SIAPE: 129**** 
 Mariângela Fernandes Pato 
Enfermeira 
SIAPE:  136**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

(assinatura eletrônica) 

PROF. ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

SUPERINTENDENTE DO HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 798, de 21 de julho de 2022 

PROCESSO Nº  23537.016883/2022-31 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir André Cunha Reis, SIAPE nº 124***, ocupante do cargo Farmacêutico, por motivo de impedimentos alegados 
através do Ofício - SEI nº 171/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (22984594) ,21 de julho de 2022, e designar Germano Afonso 
de Campos, Matrícula SIAPE nº168***, ocupante do cargo Assistente em Administração, lotado no HC-UFMG, para atuar como 
comissário  e conduzir procedimento de Investigação PAS visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Pro-
cesso nº 23537.016883/2022-31, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36815124&id_procedimento_atual=36347666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9988cbea6b45ee87a43c862ab292daa5eb689f45b8fe9e360e064c08cf2538d6
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Portaria-SEI nº 799/2022, de 21 de julho de 2022 

Retifica Portaria-SEI nº 597/2022 (21751909), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 756/2021, no 
âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 
de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e 
a ciência dos integrantes ora designados (22534708), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 756/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa Medical Armazenagem Logistica e Distribuição LTDA-  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.015.712/0001-17, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços contínuos de transporte de radioisótopos, radiofármacos, fármacos e blindagem, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

I- Gestor do Contrato, Eduardo dos Santos Junior, Siape 223****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Sandra Monetti Dumont Sanches, Siape 182****;  

III - Fiscal Técnico, Giselle Camargo de Souza, Siape 194*****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Shirleide Santos Nunes, Siape 221****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cumpri-
mento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações téc-
nicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências reparado-

ras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações contra-

tuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da res-

pectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36320339&id_procedimento_atual=20499440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d5aaee946991d815e957eb25e5460b302ff947640df1396face175d2ba215fc3
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a neces-
sidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedimen-
tos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do Con-
trato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de 
procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabele-
cidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos necessários 
à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-
sico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade demandante, 
após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 597, de 25 de maio de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior que 
seja contrário aos dispositivos desta e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa 

  

  

 


